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A Câmara Municipal de Cáceres-MT, por intermédio de seu Presidente, Vereador
Domingos Oliveira dos Santos, no uso de sus prerrogativas que lhe confere a Lei no

10.520102, Lei no 8.666193, e Decreto Federal no 10.024119, resolve:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e enceÍTarnento dos
procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância.

Considerando as razões transcritas na Ata de Sessão Pública do certame licitatório, fls.
107 a110, emitida pelo Pregoeiro Oficial.

Declarar FRACASSADO, em todos os seus termos, o certame licitatório em epígrafe,
relativo ao Processo Licitatório no 00712021, cujo objeto é o "Registro de Preço para

futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de servigo de
manutenção predial, para atender à demanda de manutenção preventiva e corretiva e

realizaçáo de pequenos repaÍos no prédio da Càmaru Municipal de Cáceres", pois não
houve licitantes habilitados.

Remeta-se a presente ao Setor Competente,pataa publicidade pelos meios oficiais, a fim
de que todos teúam coúecimento e caso o órgão requisitante manteúa interesse na
aquisigão, novo procedimento se realize buscando idêntico objetivo, pautado nos
princípios constitucionais da licitação.
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